
CONTEÚDO DO REQUERIMENTO

Observadas as disposições regimentais, o adiante-signatário, vereador com assento nesta
Casa de Leis, requer que, após consentimento do Plenário, seja encaminhado ofício ao Comando
da Polícia Militar, à Guarda Civil Municipal e à Polícia Civil, reiterando o pedido anteriormente
formulado, uma vez que o prazo para resposta expirou, solicitando novamente o envio das
informações requeridas.

Conforme relatos recebidos de moradores dos residenciais Solo Sagrado e Viverti e suas
imediações, algumas casas desocupadas têm sido alvo de furtos de fios, portas e outros materiais,
e recentemente, casas habitadas também passaram a ser invadidas, resultando no furto de
botijões de gás, quebra de janelas, causando prejuízos financeiros e total insegurança e apreensão
entre os moradores, que solicitam providências urgentes para garantir a segurança, tranquilidade e
a ordem pública nesta região.

Diante do exposto, existe a viabilidade de serem realizadas rondas ostensivas,
principalmente no período noturno nos residenciais Solo Sagrado, Viverti e imediações?

Justificamos este pedido, salientando que, a realização de rondas ostensivas no bairro no
período noturno viria inibir a ações dos meliantes, trazendo mais segurança aos moradores de toda
a região.
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Autoria: Ver. Lucas Leugi

"Requer a reiteração do
requerimento 150/2025, por
vencimento de prazo para o pedido
de informações ao Comando da
Polícia Militar ao Comando da
Guarda Civil Municipal e a Polícia
Civil, sobre as medidas a serem
adotadas visando coibir a violência,
e as invasões e furtos nas
residências nos residenciais Solo
Sagrado e Viverti e nas
imediações."

 



Sala das Sessões, 08 de Dezembro de 2025.
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